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INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso (extrato) n.º 19023/2024/2

Sumário: Abertura do procedimento concursal comum para um técnico superior para a área de controlo 
interno do Instituto Politécnico de Santarém.

Nos termos do disposto no artigo 30.º e 33.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, publicada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro, torna-se público que, por despacho de 24/07/2024 do Presidente do Instituto Politécnico 
de Santarém, se encontra aberto procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de traba-
lho, da carreira e categoria de técnico superior, para área de controlo interno do Instituto Politécnico de 
Santarém, previsto e não ocupado no mapa de pessoal.

1 — Local de trabalho: Instituto Politécnico de Santarém e suas unidades orgânicas.

2 — N.º de postos de trabalho: 1

3 — Âmbito do Recrutamento — O recrutamento efetua-se de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida e, ainda, de entre trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo resolutivo, certo ou incerto, ou sem relação jurídica de emprego 
público, de acordo com o disposto na alínea h) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de 
setembro, conjugado com o disposto no 22.º da Lei n.º 83/2023, de 29 de dezembro, que aprova o Orça-
mento de Estado para 2024 e com o artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/6.

4 — Posição remuneratória de referência: Posição remuneratória — 1.ª, Nível remuneratório — 16, 
correspondente a € 1.385,99€.

5 — Habilitações literárias: Licenciatura nas seguintes áreas CNAEF: 344 — contabilidade e fisca-
lidade, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Para além do constante no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, as funções a desempenhar são:

a) Proceder a atividades de controlo interno, de modo a avaliar a organização, funcionamento, 
fiabilidade e qualidade dos sistemas de controlo, tendo em vista a identificação de problemas e a for-
mulação de recomendações;

b) Garantir a conformidade legal, estatutária e regulamentar das decisões e operações;

c) Assegurar o cumprimento das políticas e decisões;

d) Definir as áreas de maior risco financeiro e operacional, de corrupção e infrações conexas;

e) Providenciar informações regulares sobre a contingência de atividades do IPSantarém;

f) Analisar os resultados das auditorias externas;

g) Assegurar o reporte da informação sobre controlo interno aos diversos órgãos de gestão e enti-
dades;

h) Desenvolver um sistema de gestão de risco para o IPSantarém;

i) Assegurar que existem processos que permitam a avaliação dos perfis de risco das atividades 
desenvolvidas nas diferentes unidades orgânicas e serviços do IPSantarém;

j) Auditar os sistemas e processos de avaliação e mitigação dos riscos;
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k) Promover a atualização do Plano de Prevenção dos Riscos da Corrupção e Infrações Conexas 
(PPR) do IPSantarém e operacionalizar a elaboração dos outros instrumentos previstos no Regime Geral 
de Prevenção da Corrupção, nomeadamente, a monitorização intercalar, a avaliação anual, o código de 
conduta, a existência de canais de denuncias nos termos legais, e a comunicação e formação neste âmbito

l) Executar outras atividades que, no domínio do controlo interno, lhe sejam cometidas;

m) Elaborar um Relatório de Atividades de Auditoria Interna (RAAI).

7  —  As candidaturas decorrem pelo prazo de dez dias úteis, contados a partir da data de 
publicação da oferta de emprego na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), a qual deverá 
ser publicitada no primeiro dia útil após a publicitação do presente aviso, através da plataforma  
https://recrutamento.ipsantarem.pt/

9 de agosto de 2024. — O Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, Prof. Doutor João Miguel 
Raimundo Peres Moutão.
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